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ANExO I

QuADRO GERAL DE vAGAS

MESTRE - NÍvEL Iv - REGIME DE 40 HORAS

Código área Total de 
vagas

vagas para Pessoas 
com Deficiência Formação Acadêmica e Habilitação Mínima Exigida

1 Geografia Socioambiental 1 0 Graduação em Geografia. Mestrado em Geografia ou áreas afins
2 Geografia urbana e econômica 1 0 Graduação em Geografia. Mestrado em Geografia ou áreas afins
3 Geografia física 2 0 Graduação em Geografia. Mestrado em Geografia ou áreas afins
4 Geografia humana 1 0 Graduação em Geografia. Mestrado em Geografia ou áreas afins

5 Metodologia do ensino da geografia 1 Graduação em Geografia ou Pedagogia. Mestrado em Geografia, 
Pedagogia, Educação ou áreas afins.

TOTAL 6 0 -

ANExO II
PROvAS E PONTOS

Código área Pontos De Prova

1 Geografia Socioambiental

1. Movimentos Socioespaciais: Movimentos sociais e Geografia.
2 . Territorialidades étnicas .
3. Cartografias Sociais e Territórios: A questão da representação espacial.
4 . O mapa como instrumento político .
5 . vertentes da crítica do conceito de desenvolvimento .
6 . A discussão sobre o desenvolvimento sustentável
7 . Políticas ambientais globais e suas implicações socioambientais .
8. Geografia de Minas Gerais
9 . A questão agrária e o capitalismo .
10. Agroecologia e Geografia.

2 Geografia urbana e econômica

1. Geografia Urbana.
2. História da Formação Territorial do Brasil.
3. Introdução a Ciência Geográfica.
4. Teoria e Método da Geografia.
5 . Teoria Regional e Regionalização .
6. História do Pensamento geográfico.
7. Geografia da população.
8. Geografia Econômica.
9. Geopolítica e Geografia Política.
10. Geografia Cultural.

3 Geografia física

1. Fundamentos de Geologia para Geografia.
2. Fundamentos de Geomorfologia para Geografia.
3. Fundamentos de pedologia para Geografia.
4. Fundamentos de Climatologia para Geografia.
5. Hidrogeografia.
6. Biogeografia.
7. Cartografia.
8. Cartografia Temática.
9 . Geoprocessamento .
10 . Análise Ambiental

4 Geografia humana

1. Geografia Política.
2 . Espaço e Cultura .
3. Conflitos Territoriais e Relações Etnorraciais.
4. África e Cultura Afrobrasileira no Ensino de Geografia.
5. Território, Gênero e Sexualidade.
6. Geografia Cultural.
7. Geografia Humana e Econômica do Brasil.
8. Geografia Regional do Brasil
9. Geografia da População.
10 . Geopolítica Contemporânea .

5 Metodologia do ensino da geografia

1. Concepções e Elaboração de Materiais Didáticos em Geografia.
2. Prática de Ensino de Geografia.
3 . Planejamento Educacional .
4. Didática em Geografia.
5. Tecnologias Aplicadas ao Ensino de Geografia.
6. Organização Curricular em Geografia.
7 . Políticas Educacionais no Brasil .
8 . Educação Inclusiva .
9. Cartografia aplicada ao ensino de Geografia.
10. Teoria e Ensino de Geografia

ANExO III
ENDEREÇO DOS LOCAIS ONDE SERÃO DISPONIBILIZADOS COMPuTADORES PARA INSCRIÇÃO

Município unidade Endereço Local

Belo Horizonte Reitoria Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 . - 8º andar - Bairro Serra verde - BH - MG - 
Edifício Minas Pró reitoria de Ensino

Carangola unidade Carangola Praça dos Estudantes, 23, Santa Emília, Carangola/MG Secretaria da unidade

424 cm -19 1177496 - 1
EDITAL DE CONCuRSO PÚBLICO uEMG Nº . 12/2018, de 18 de dezembro de 2018

RETIFICAÇÃO Nº 01/2018, de 19 de dezembro de 2018 .
A universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, COMuNICA a seguinte a alteração:
1 . A tabela constante no item 5 .2 .3 . passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGO NÍvEL CARGA HORáRIA SEMANAL vALOR DA INSCRIÇÃO
Professor de Educação Superior Iv - Mestre 40 horas R$ 200,00
Professor de Educação Superior vI - Doutor 40 horas R$ 300,00

2 . Permanecem inalteradas as demais disposições do edital .
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2018 .

LAvÍNIA ROSA RODRIGuES
Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais

6 cm -19 1177263 - 1
EDITAL DE CONCuRSO PÚBLICO uEMG Nº . 11/2018, de 18 de dezembro de 2018

RETIFICAÇÃO Nº 01/2018, de 19 de dezembro de 2018 .
A universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, COMuNICA a seguinte a alteração:
1 . A tabela constante no item 5 .2 .3 . passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGO NÍvEL CARGA HORáRIA SEMANAL vALOR DA INSCRIÇÃO
Professor de Educação Superior Iv - Mestre 40 horas R$ 200,00
Professor de Educação Superior vI - Doutor 40 horas R$ 300,00

2 . Permanecem inalteradas as demais disposições do edital .
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2018 .

LAvÍNIA ROSA RODRIGuES
Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais

6 cm -19 1177261 - 1

EDITAL DE CONCuRSO PÚBLICO uEMG Nº . 13/2018, de 19 de dezembro de 2018
CONCuRSO PÚBLICO DE PROvAS E TÍTuLOS PARA PROvIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE 

PROFESSOR DE EDuCAÇÃO SuPERIOR DA uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – uEMG
A universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de Concurso Público 
destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Superior, Nível Iv - Grau A e Nível vI – Grau A, 
do quadro de pessoal da universidade do Estado de Minas Gerais, observados os termos da Lei Estadual nº 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, modi-
ficada pela Lei Estadual nº 15.788, de 27 de outubro de 2005; o Decreto Estadual nº 44.539, de 05 de junho de 2007; a Lei Estadual nº 18.975, de 29 
de junho de 2010; o Decreto Estadual n° 42 .899, de 17 de setembro de 2002; o Decreto Estadual nº . 43 .885, de 4 de outubro de 2004; a Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952; a Lei Estadual Nº 11 .867, de 28 de julho de 1995; as disposições constitucionais referentes ao assunto; a legislação 
complementar e demais normas contidas neste Edital .

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de 
responsabilidade da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG .
1 .2 . O Concurso Público de que trata este Edital visa ao provimento de cargos da carreira de Professor de Educação Superior, Nível Iv - Grau A e 
Nível vI – Grau A, para atuar na universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, conforme áreas estabelecidas no Anexo I deste Edital .
1.3. O Concurso Público de que trata este Edital será realizado em 3 (três) etapas, sendo elas: 1 – Prova Escrita de caráter classificatório e eliminató-
rio; 2 – Prova Didática, de caráter classificatório e eliminatório; 3 – Avaliação de Títulos, de caráter classificatório.
1.4. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto 
de avaliação nas provas deste Concurso Público .
1 .5 . Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado, por igual 
período, a critério da Administração Pública .
1 .6 . O quadro geral de vagas é o constante do Anexo I deste Edital .
1.6.1. Para caracterização da área afim, constante na Formação Acadêmica e Habilitação Mínima Exigida, será considerada a Tabela de Área do 
Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes .
1 .7 . Os pontos de prova do concurso estão dispostos no Anexo II deste Edital .
1 .8 . A Prova Escrita será realizada no Município de Passos e a Prova Didática será realizada no Município de Belo Horizonte .

1.9. A Avaliação de Títulos será realizada por meio digital após encerramento do prazo de recurso do resultado da Prova Didática.
1 .10 . Caberá à Comissão Especial encarregada de promover o acompanhamento do concurso público, devidamente nomeada por ato administrativo 
competente, a responsabilidade pela resolução de questões pertinentes ao procedimento do certame regulado pelo presente Edital nos termos e for-
mas nele especificadas.

2 . DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS
2 .1 . A escolaridade, as atribuições do cargo, o regime de trabalho, a carga horária de trabalho, a remuneração inicial, a lotação e o local de exercício, 
são os estabelecidos a seguir:
2 .1 .1 . Escolaridade mínima exigida:
a) Professor de Educação Superior Nível Iv, Grau A:
a .1) diploma devidamente registrado de curso superior com validade nacional, acrescido de mestrado na área para a qual estiver sendo realizado o 
concurso, ou em área afim, nos termos especificados no Anexo I deste Edital.
b) Professor de Educação Superior Nível vI, Grau A:
b .1) diploma devidamente registrado de curso superior com validade nacional, acrescido de doutorado na área para a qual estiver sendo realizado o 
concurso, ou em área afim, nos termos especificados no Anexo I deste Edital.
2 .1 .1 .1 . O diploma de mestre ou doutor obtido em instituição de ensino estrangeira, deverá estar reconhecido por meio de documento expedido por 
Instituição de Ensino Superior Brasileira, credenciada para tanto, na forma da lei .
2 .1 .1 .2 . O candidato aprovado no concurso terá seu ingresso no nível para o qual se inscreveu, conforme o art . 12, I, b da Lei Estadual nº . 
15463/2005 .
2 .1 .2 . Atribuições do cargo: As atribuições do cargo de Professor do Ensino Superior estão estabelecidas na Lei Estadual nº 15 .463, de 13 de janeiro 
de 2005, no Decreto Estadual n° 44 .539, de 05 de junho de 2007, bem como no Estatuto da uEMG a saber: participar da elaboração do projeto peda-
gógico institucional; planejar e desenvolver as atividades relacionadas à sua área de conhecimento consoante o projeto pedagógico do curso, das 
unidades de ensino e da Universidade; ministrar aulas nos cursos de graduação, pós-graduação, extensão e outros, orientar e coordenar trabalhos e 
projetos intra e extraclasse, elaborar, coordenar e desenvolver projetos de ensino, pesquisa e extensão; exercer funções da administração acadêmica e 
realizar atendimento ao alunado, dentro de sua área de competência; exercer atividades pertinentes ao ensino, à extensão e à pesquisa que se estendam 
à comunidade, sob a forma de cursos, programas, projetos e serviços especiais; executar atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, 
chefia, coordenação e assistência no âmbito da Universidade; participar de conselhos, comissões e reuniões para os quais foi eleito, designado ou 
convocado; executar outras atividades, na sua área de atuação, correlatas ao cargo e compatíveis com as atribuições gerais estabelecidas no item 2 .1 .1 
do Anexo II da Lei nº . 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, conforme orientação superior e normas estatutárias e regimentais .
2 .1 .3 . Regime de trabalho e carga horária: Os servidores nomeados estarão submetidos ao regime Estatutário, com jornada de 40 horas semanais, 
conforme explicitado para a respectiva vaga no Anexo I .
2.1.3.1. Da jornada integral de 40 horas , o número de horas dedicadas às atividades do docente em sala de aula será fixado pelo respectivo Depar-
tamento de acordo com a regulamentação pertinente da uEMG, tendo em vista a necessidade institucional e o conjunto de atividades exercidas pelo 
Professor na Instituição, observado o mínimo de oito horas semanais de aulas previsto na Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei 
Estadual n° 15 .463, de 13 de janeiro de 2005 .
2.1.4. Remuneração: A remuneração inicial fixada para o cargo de Professor de Educação Superior, considerando a carga horária e o nível de ingresso 
compreende, além do vencimento básico, as gratificações descritas nas tabelas abaixo:

PROFESSOR DE EDuCAÇÃO SuPERIOR - (SEM DEDICAÇÃO ExCLuSIvA)

TITuLAÇÃO NÍvEL GRAu CARGA HORáRIA 
SEMANAL

vENCIMENTO 
BáSICO

GDPES 
INICIAL

GRATIFICAÇÃO DE 
INCENTIvO À DOCÊNCIA

REMuNERAÇÃO 
INICIAL

Mestre Iv A 40 horas R$ 2 .764,79 R$ 1 .318,23 R$ 552,96 R$ 4 .635,97
Doutor vI A 40 horas R$ 3 .981,29 R$ 2 .026,43 R$ 796,26 R$ 6 .803,97

2.1.4.1. A Gratificação de Desempenho da Carreira de Professor de Educação Superior – GDPES, de que trata o art. 4º da Lei Estadual nº 17.988, de 
30 de dezembro de 2008, será paga na forma da legislação .
2.1.4.1.1. O valor da GDPES Inicial constante na tabela acima corresponde a 70% da gratificação, que poderá ser alterado após a primeira Avaliação 
de Desempenho Individual, nos termos da legislação vigente .
2.1.4.2. A gratificação de incentivo à docência de que tratam o art. 3º da Lei Estadual nº 11.431, de 19 de abril de 1994, e o art. 2º da Lei Estadual 
nº 8 .517, de 9 de janeiro de 1984, equivale a 20% (vinte por cento) do vencimento básico, enquanto no efetivo exercício da regência de turmas ou 
de aulas .
2 .1 .4 .3 . Nos termos da Lei Estadual n° 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, o servidor ocupante de cargo de Professor de Educação Superior poderá, 
ainda, fazer jus ao adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico, a que se refere o §1º do art . 25 da Lei nº 11 .517, de 13 de julho de 
1994, para docentes com título de mestre ou doutor, em jornada de 40 horas semanais com regime de Dedicação Exclusiva, se este for concedido 
pelo Conselho universitário, e enquanto durar a concessão .
2 .1 .5 . Lotação: as vagas oferecidas neste Edital serão lotadas na universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG .
2 .1 .6 . Local de exercício: o exercício funcional do candidato nomeado dar-se-á na universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no Municí-
pio de Passos .

3 . DAS vAGAS
3 .1 . O número de vagas é o constante do Anexo I a este Edital .
3 .2 . Em atendimento à Lei Estadual nº . 11 .867, de 28 de julho de 1995, 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas neste Concurso Público serão 
reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo e o critério de razoabilidade.
3 .3 . O percentual de 10% de reserva de que trata o item 3 .2 deste Edital será aplicado sobre o número de vagas disponibilizadas para cada área, iden-
tificada por código numérico, conforme disposto no Anexo I a este Edital.
3.3.1. O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência, para área em que não haja vaga reservada nos termos da Lei Estadual nº 
11 .867, de 28 de julho de 1995, somente poderá ser nomeado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a 
critério da Administração Pública .
3.4. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado e classificado para uma dada área neste Concurso Público, além de figurar na lista 
de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem classificatória exclusiva dos candidatos com deficiência.
3 .5 . Ao número de vagas estabelecido no Anexo I a este Edital, poderão ser acrescidas novas vagas, autorizadas dentro do prazo de validade do Con-
curso Público, conforme necessidade da Administração Pública .
3.6. Após o esgotamento das vagas previstas neste Edital, caso sejam disponibilizadas novas vagas para nomeação durante a validade do Concurso 
Público, cada novo conjunto de vagas para nomeação, dentro da área correspondente, terá o percentual de 10% reservado a pessoas com deficiência, 
nos termos da Lei Estadual nº 11 .867, de 28 de julho de 1995 .
3.7. As referidas vagas serão elencadas por área, e a reserva de 10% do total será alocada com base na sequência dos candidatos classificados na lista 
específica, desde que haja vagas para as quais se candidataram.

3.8. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª 
vaga, a 2ª vaga será a 15ª vaga, a 3ª vaga será a 25ª vaga, a 4ª vaga será a 35ª vaga e assim sucessivamente.
3 .9 . Para cumprimento do estabelecido na Lei Estadual nº . 11 .867, de 28 de julho de 1995, as vagas reservadas serão providas por candidato com 
deficiência aprovado, classificado, nomeado e submetido à perícia médica, observada a distribuição de vagas constante do Anexo I a este Edital e a 
ordem de classificação do candidato nessa concorrência.

4 . DOS REQuISITOS PARA A INvESTIDuRA NO CARGO
4.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público será investido no cargo, se comprovar na data da posse:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) gozar dos direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino;
e) ter 18 anos completos até a data de posse;
f) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, realizada por unidade pericial 
competente, nos termos da legislação vigente, antes da posse;
g) comprovar a escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no item 2.1.1 deste Edital;
h) atender a todas as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na legislação estadual e neste Edital.
4 .2 . O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 4 .1 deste Edital, ou que por qualquer motivo não puder compro-
vá-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual foi nomeado .

5 . DAS INSCRIÇÕES
5 .1 . Disposições Gerais sobre as inscrições:
5 .1 .1 . A inscrição do candidato neste concurso público implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação as quais não poderá alegar desconhecimento .
5 .1 .2 . Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo 
após tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.
5.1.3. As informações prestadas no requerimento eletrônico de inscrição e na ficha eletrônica de isenção são de inteira responsabilidade do candidato, 
eximindo-se a uEMG de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente 
à vaga pretendida pelo candidato, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 12 deste Edital .
5 .1 .4 . No ato da inscrição, o candidato deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir 
a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições .
5 .1 .5 . Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso .
5.1.6. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados 
informados no Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei .
5 .1 .7 . A inscrição e o valor de inscrição pagos pelo candidato serão pessoais e intransferíveis .
5 .1 .8 . Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital .
5.1.9. No ato da inscrição, o candidato poderá se inscrever somente para uma vaga a que deseje concorrer, conforme divisão definida no Anexo I, 
sendo admitida a alteração da vaga pelo candidato até o término do período de inscrições .
5 .2 . Dos Procedimentos para Inscrição:
5 .2 .1 . As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela Internet, no endereço eletrônico concurso .uemg .br, no período da 0 hora do dia 
21/02/2019 às 23h59min do dia 19/03/2019, observado o horário de Brasília-DF .
5 .2 .1 .1 . O candidato que não dispuser de computador para a realização de inscrição conforme disposto neste Edital, poderá realizá-la junto a uEMG, 
nos endereços constantes no Anexo III deste Edital, de segunda a sexta feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília-DF), sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato o preenchimento, finalização e impressão do boleto (Documento de Arrecadação Estadual - DAE) de inscrição.
5 .2 .2 . Para inscrever-se neste concurso público, o candidato deverá:
a) ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição;
b) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, providenciando a impressão do comprovante de Inscrição 
Finalizada;
c) imprimir o boleto (DAE) bancário e efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no item 5 .2 .3 deste Edital, até o dia do ven-
cimento, em qualquer agência bancária;
5 .2 .2 .1 .O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento do boleto bancário (DAE), poderá utilizar a opção de 
imprimir a 2ª via do boleto, até a data do término da inscrição. Após esta data, o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará impos-
sibilitado de participar do concurso .
5 .2 .3 . O valor de inscrição será de:

CARGO NÍvEL CARGA HORáRIA SEMANAL vALOR DA INSCRIÇÃO
Professor de Educação Superior Iv - Mestre 40 horas R$ 200,00
Professor de Educação Superior vI - Doutor 40 horas R$ 300,00

5 .2 .4 . Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o boleto (DAE) deverá ser pago antecipadamente .
5.2.5. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos correios, transferência eletrônica, 
DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste Edital.
5 .2 .6 . A uEMG não se responsabiliza por inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por quaisquer outros 
motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto (DAE) bancário, exceto nos casos em que a falha 
seja de responsabilidade da universidade .
5.2.7. Não será admitida a restituição da importância paga com a inscrição, com exceção das seguintes hipóteses:
a) cancelamento ou suspensão do concurso conforme previsto na Lei Estadual nº 13 .801, de 26 de dezembro de 2000;
b) pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato .
5.2.8. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição pelo candidato, e paga-
mento do respectivo valor com emissão de comprovante de operação emitido pela instituição bancária .
5 .2 .9 . O descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará a não efetivação da inscrição, assegurado o direito de recurso pre-
visto no item 12 deste Edital .


